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É possível o manejo de ação possessória, fundada em cláusula resolutiva expressa, 

decorrente de inadimplemento contratual do promitente comprador, sendo desnecessário o 

ajuizamento de ação para resolução do contrato. Neste sentido, a lei não determina que o 

compromisso de compra e venda de imóvel deve ser resolvido de forma judicial. Importante 

mencionar que, após a necessária interpelação para constituição em mora do devedor, deve 

haver um período no qual o contrato não pode ser extinto e que o compromissário comprador 

tem a possibilidade de purgar, após isso, o compromissário vendedor deve notificar o 

compromissário comprador para a resolução da relação jurídica extrajudicialmente, sem a 

necessidade de qualquer outra providência. 

Fonte: REsp 1.789.863-MS, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por maioria, julgado em 

10/08/2021. 

As decisões, aqui livremente sintetizadas, foram selecionadas pela equipe jurídica, sob 

coordenação do Dr. Alexandre Barufaldi e Dra. Júlia Pereira. 

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

CLÁUSULA DE RESOLUÇÃO EXPRESSA. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

RESCISÓRIA. 
Recurso especial interposto contra acórdão em ação rescisória, baseada no art. 966, V, 

CPC/2015, pode atacar diretamente os fundamentos do acórdão rescindendo, não precisando 

limitar-se aos pressupostos de admissibilidade da rescisória. O Superior Tribunal de Justiça 

entendeu que se já há alegação de violação a literal disposição de lei no acordão recorrido, o 

mérito do recurso especial se confunde com os próprios fundamentos para a propositura da 

ação rescisória, autorizando o STJ a examinar também o acordão rescindendo. 

Fonte: EREsp 1.434.604-PR, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 18/08/2021.  

Não cabe a condenação em honorários advocatícios por débito quitado após o ajuizamento 

da execução fiscal e antes da citação. Pelo critério de sucumbência, a parte vencida deve 

pagar honorários à parte vencedora.  No presente caso, como o pagamento na execução 

fiscal ocorreu em momento anterior a citação, verifica-se que a sucumbência não poderia 

recair sobre a parte executada, já que os efeitos da demanda não a alcançaram. 

Fonte: REsp 1.927.469-PE, Rel. Min. Og. Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, 

julgado em 10/08/2021. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO EMPRESARIAL. 

DIREITO FALIMENTAR. 

Para penhorar bens pertencentes à empresa individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI), por dívidas do empresário que a constituiu, é imprescindível a instauração de 

desconsideração de personalidade jurídica de que tratam os arts. 133 e seguintes do 

CPC/2015, de modo a permitir a inclusão do novo sujeito no processo atingido em seu 

patrimônio em decorrência da medida.  

Fonte: REsp 1.874.256-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 17/08/2021, DJE 19/08/2021. 


